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Pelo fim da violência contra as mulheres, por igualdade salarial 
no trabalho e em defesa do Estado Democrático de Direito

8 DE MARÇO
DIA INTERNACIONAL

DAS MULHERES
A par�cipação da mulher no mercado de trabalho 

é um processo histórico marcado por lutas e conquis
tas. Apesar de uma longa e dura caminhada, e das 

importantes vitórias que resultaram dessas lutas, as 
mulheres ainda são obrigadas a conviver nos ambien
tes de trabalho com a discriminação de gênero e sala
rial, com o assédio moral e sexual e com outros pro
blemas que passam por situações no dia a dia. Nos 

ambientes domés�cos, elas ainda têm que enfrentar 
duplas e triplas jornadas e o tabu de cuidar da casa e 
dos filhos ainda é forte na maioria dos lares. Estas são 

situações que precisam ser deba�das e resolvidas 
sendo a Data de o um importante 8 de MARÇO 

momento para dar visibilidade à situação das 

mulheres no mundo do trabalho e na vida. 

O SINDIPOLO, com este informa�vo, tem o obje�
vo de levantar algumas questões para as trabalhado
ras (e trabalhadores) e propor que elas sejam temas 

de debate e reflexão não somente no mês de 
MARÇO, mas ao longo deste ano e dos próximos, 

pois o ambiente de trabalho na indústria petroquími
ca recai nos mesmos problemas de outros locais de 
trabalho. Por isso é imprescindível a equidade de 

gênero em todos os espaços, só assim teremos uma 
sociedade verdadeiramente mais civilizada! 

EM DEFESA DO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO
SEM IGUALDADE DE DIREITOS PARA AS MULHERES, 

NÃO HAVERÁ DEMOCRACIA
A luta das mulheres é, acima de tudo, por direitos, o que só pode 

exis�r numa Democracia. Nos úl�mos anos, até 2022, o Brasil viu diversos 
retrocessos nos Direitos das mulheres e o fortalecimento de uma cultura 
machista, retrocessos nas conquistas das mulheres, ainda que insuficien
tes, e destruição de polí�cas públicas que representavam avanços na 
sociedade. E no Brasil, ainda que a Cons�tuição Federal de 1988 estabele
ça a igualdade entre os gêneros, seja nos espaços públicos ou privados, 
essa igualdade ainda não é real nos diferentes espaços e estruturas.

É preciso derrubar as barreiras que impedem que mais mulheres 
ocupem espaços de poder e decisão, inclusive, por exemplo, nas mesas de 
negociações com as empresas defendendo pautas que proporcionem 
igualdade em todos os aspectos do mundo do trabalho. Igualdade não é 
paridade de números, mas a real divisão de poder e espaços de decisão. 

O crescimento de grupos de extremadireita em todo o mundo afeta 
diretamente as condições de vida das mulheres. Seus Direitos são os 
primeiros a serem atacados por esses governos, como foi no Brasil em 
tempo recente. Por isso, é fundamental a defesa do Estado Democrá�co 
de Direito. Não haverá democracia sem um movimento forte de mulheres  
e com resultados concretos. Seja no Brasil ou em qualquer outro país, a 
Luta pela igualdade de Direitos tem que avançar, pois a luta das Mulheres é 
Internacional.

No dia 22 de fevereiro/2024, o SINDIPOLO 
realizou uma Assembleia Geral Extraordinária (AGE), 
sendo a Categoria convocada por Edital divulgado no 
Jornal Correio do Povo e no Bole�m EM DIA. O 
mo�vo exclusivo desta AGE, conforme Estatuto do 
Sindicato, foi para recompor a Direção do SINDIPOLO 
devido à vaga aberta pela saída companheiro Vilmar 
BORTOLINI, da empresa Braskem, por aposentado
ria. Em seu lugar foi eleita uma MULHER, a compa
nheira , que trabalha há 25 anos na Copesul/Braskem  FÁTIMA GUTERRES
no Laboratório de Controle de Qualidade da Q2. Fá�ma vem somar na 
representação feminina da Direção do SINDIPOLO que já �nha a 
companheira Julie Wentz, sendo agora duas mulheres na Direção, qualifi
cando mais a atuação do Sindicato, principalmente nas pautas voltadas às 
necessidades das mulheres no meio ambiente de trabalho da indústria 
petroquímica. Parabéns FÁTIMA e JULIE pela determinação e coragem 
de lutarem pelas causas da Classe Trabalhadora!  

NOVA SINDICALISTA DO SINDIPOLO

O SINDIPOLO homenageia a todas as mulheres pelo 
8 DE MARÇO  DIA INTERNACIONAL DAS MULHERES  e 

agradece especialmente às trabalhadoras petroquímicas por se 
manterem sempre na luta!

TÁ ESCUTANDO?

São os gritos das MULHERES que se 

libertaram e que agora têm voz, 

são os gritos pela IGUALDADE 

e o fim do chicote das palavras e 

das agressões. 

TE INCOMODA? 

Desculpe, mas não vamos mais parar!
8 de MARÇO, é no olhar do ser 

que se vê o futuro. 

Parabéns, a todas as MULHERES!
(@keylak.holanda)
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Este ano, o tema definido pela ONU Mulheres para o dia 8 de MARÇO é “Igualdade para as Mulheres: Transformado o Futuro”. 
Para isso, é fundamental repensar estruturas, derrubar tabus e medidas que impossibilitem às mulheres chegarem neste futuro em diversos 

setores da vida, sendo um deles, os ambientes de trabalho. Mas é preciso ir além. É necessário repensar o papel social das mulheres, a 
discriminação, a violência, a saúde, entre outros. Construir leis sólidas que protejam as MULHERES em todos os lugares e situações. 

Já a CUT definiu, entre os eixos de lutas das mulheres para a Data, O FIM DA VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES, POR IGUALDADE SALARIAL 
NO TRABALHO e EM DEFESA DO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO. Estes são eixos cujas lutas e resultados poderão, de fato, apontar para 

um futuro de equidade social entre mulheres e homens.

DIA INTERNACIONAL DAS MULHERES: 8 DE MARÇO
"IGUALDADE PARA AS MULHERES: TRANSFORMANDO O FUTURO"

 POR IGUALDADE SALARIAL NO TRABALHO 
A par�cipação das mulheres no mercado de 

trabalho é um processo histórico marcado por lutas 
e conquistas. Apesar de uma longa e penosa 
caminhada, e das importantes vitórias que resulta
ram dessas lutas, as mulheres ainda são obrigadas a 
conviver nos ambientes de trabalho com a discrimi
nação de gênero e salarial, com o assédio moral e 
sexual, com o machismo e outras formas de 
violência que passam por situações consideradas 
“normais” para muitos no dia a dia. Nos ambientes domés�cos, elas ainda 
têm que enfrentar duplas e triplas jornadas e além de terem de cuidar da 
casa e dos filhos e às vezes, até do companheiro. 

Apesar de serem 51,8% da população brasileira, representarem 57% 
dos estudantes de ensino superior (IBGE 2023) e responderem por 49,7% 
da força de trabalho (PNAD 2023), elas ainda ocupam posições considera
das “de mulheres”, ganham menos e estão significa�vamente em menores 
números nos cargos de chefia/liderança, inclusive na representação polí�ca 
ins�tucional (Execu�vo e Parlamento). 

DESIGUALDADE SALARIAL – Elas também ganham, em média, 
20,5% a menos do que os homens para o mesmo trabalho (PNAD 2019), 
ocupam apenas 33,7% dos cargos de gerência (IBGE 2020). Entre os 
desafios a serem superados para mudar esta realidade estão: romper com 
a desigualdade salarial; proporcionar condições de acesso aos cargos 
gerenciais; compar�lhar com os homens as tarefas familiares (romper com 
as duplas e triplas jornadas); implementação, pelas empresas, de polí�cas 
efe�vas de igualdade de gênero e diversidade; criação de polí�cas públicas 
de apoio à mulher trabalhadora (creches, programas de qualificação 
profissional etc.); superar estereó�pos de gênero e promover a cultura da 
igualdade; entre outras. 

A superação da discriminação das mulheres no ambiente de trabalho 
é fundamental para a construção de uma sociedade mais justa, igualitária e 
civilizada. O futuro do trabalho deve ser marcado pela inclusão, valorização 
e respeito às mulheres.

LEI DA IGUALDADE SALARIAL – Em 04 de julho de 2023 foi 
publicada a Lei nº 14.611, a “Lei da Igualdade Salarial” entre homens 

e mulheres, com obje�vo de diminuir as desigualdades salariais 
existentes no mundo do trabalho, nas remunerações no ambiente 

corpora�vo. A Lei foi regulamentada em novembro do 
ano passada pela Portaria 3.714 e já está em vigor.  

Agora é obrigatório o envio semestral de Relatório com os 
salários e cargos e vale para as empresas com mais de 
100 empregados/as. O SINDIPOLO estará solicitando a 

todas as empresas petroquímicas o envio deste Relatório.

 PELO FIM DA VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES 
O fim da violên

cia contra as mulhe
res, mais do que qual
quer outra questão, 
exige atenção e ur
gência. De 2016 até 
2022 houve um bru
tal retrocesso nas po
lí�cas de proteção às 
mulheres e os núme
ros, que já eram alar
mantes, voltaram a crescer. Em 2023, foram registrados 1.314 feminicídios 
no Brasil (Mapa da Violência 2023), resultando em uma mulher assassi
nada a cada 7 horas. Quando os dados apontam a raça, as mulheres 
negras são as maiores ví�mas (61,8%). Retrocedendo um pouco mais, em 
2019, 27,7% das mulheres com 16 anos ou mais já haviam sofrido algum 
�po de violência �sica, psicológica ou sexual por parte do parceiro (PNAD 
2019).  Mas estes números, acreditam os especialistas, podem ser bem 
maiores frente às subno�ficações. 

O QUE FAZER – O combate à violência contra a mulher é uma 
medida urgente. Não é possível que tantas mulheres con�nuem sendo 
assassinadas apenas pelo fato de ser mulher. Toda a sociedade deve se 
evolver nesta questão. É preciso lutar por humanização no atendimento a 
mulher ví�ma de violência nos espaços legais e de saúde, capacitando 
profissionais; polí�cas de amparo às sobreviventes e/ou a seus familiares 

(especialmente filhos); educar e 
conscien�zar sistema�camente 
a população para a equidade, 
romper com o machismo, miso
ginia e dizer repe�damente que 
estas prá�cas são inaceitáveis, 
pois elas matam; parar de cul
par e julgar a ví�ma.

 Nenhum �po de 
violência se jus�fica!

Imagem Ilustra�va/Brasil de Fato/2017

BUSQUE AJUDA ‐ Ligue , Central de Atendimento à Mulher em 180
Situação de Violência (número nacional) e  (estadual) é possível 181
que qualquer pessoa avise anonimamente a polícia sobre casos de 

violência contra a mulher. No Brasil, a Lei Maria da Penha (Lei 
11.340/2006) criou mecanismos para coibir e prevenir a violência 

domés�ca, familiar e no trabalho contra a mulher, nos termos do § 
8º do art. 226 da Cons�tuição Federal, da Convenção sobre a 

Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da 
Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 
Violência contra a Mulher e de outros tratados internacionais 
ra�ficados pela República Federa�va do Brasil que estabelece 

medidas de assistência e proteção às mulheres em 
situação de violência domés�ca e familiar. No caso das 

trabalhadoras, elas podem procurar também os 
Sindicatos, a CUT e outras Centrais  que ajudarão 

inclusive com orientações jurídicas sobre o que fazer. Não 
tenha vergonha e não tema. Você é a ví�ma!

A MULHER NA PETROQUÍMICA
Apesar de estar crescendo a presença de trabalhadoras no setor 

petroquímico, que é historicamente dominado por homens, ainda tem 
muito o que avançar. Tanto que em 2023, as mulheres representavam 
cerca de 20% da força de trabalho no setor no Brasil (em 2010 elas eram 
12%). A petroquímica reproduz o cenário para as trabalhadoras no 
geral. Elas ganham menos, têm mais dificuldade de ocupar cargos de 
liderança e gestão (apenas 10% desses cargos no setor são ocupados 
por mulheres), são as maiores ví�mas do assédio moral/sexual e as 
empresas têm polí�cas insuficientes de apoio às mulheres em várias 
áreas, inclusive na segurança e saúde no trabalho. O setor reproduz 
também o estereó�po das “profissões femininas”, já que o maior 
percentual de mulheres na petroquímica é no setor administra�vo 
(25%), contra 15% na operação e manutenção e, 12% na engenharia. 


